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—Portaria—dem'tfmdo a bem dô
serviço publico sob proposta do dr.
chefe de policia o 1° supplente do
subdelegado de policia do 1." districto
do termo deJaieòs Joaquim R. Con-
tinho; e bem assim o subdelegado do
*3.° districto do mesmo termo-, Joa-
<|iiim Rodrigues da Si 1 ra e o seu i.°

: supplente Pedro do Monte Furtado;
c nomeando para subslituil-os os ci-
dadãos seguintes*:
Para supplente do subdelegado «o

i k° districto.
V Aofrisio Rodrigues dè Macedo.
Pura subdelegado do 3.° districto.
Joaquim Antão de Carvalho.

Para suppljerties.
JL10 /Lãudislau Gomes de Mello.

• -Èizerãô-seascomimintcaçõesprè-
c«isas. ,r :v . .-. ^làem—aemittiníJoábemdoser-

^^íí^^o^tbliço^^ob -proposta domesaio.
tlr, .chefe do policia o 2.° e*4.° sup-
cientes do 'delegado de policia do ter-
ino da União—João Martins Vianna
% Custodio do Rego Monteiro*, bem
«orno os 2.°, 4.° e *5.° supplentes do
fen^êíègadodoi.0 distrito do mes-
mo termo* Vespâsiâno Lopez de Car-
Valho, Joaquim Gonçalves Meirelles
te BèiMicto Odorico de Oliveira; e
jBotíteàndo t>ara sübslituil os os cida-
jdãos seguintes:

Para delegado de poficiá.
Capitão Justíno Maximino Rodrigues

«í Supplentes.
. %° Tenente Benedicto José do Rego.1 'ii.0 

João Luiz Fialho.
S,° Simplio da Costa Rebello. ,
$'.?' Francisco Manoel de Aguair.
tara supplentes do subdelegodo do

1.° distrito*.
:1." Fernando Alves de Lobão e Ve-

ras Junior*.
Íí.0 Zacarias Jpse Ferreira*
8.° Salvador íosé de Lyra Layola.
4.6 Severo José Machado.
6." lierminio José de -Figueiredo»'
6." Manoel Ferreira de Andrade.

Fizerãõ-seas communieações prC1-

or, Domingo^ Monteiro Peixolo dei-
xou o exercicio de seu cargo por mo-
tivo de moléstia.

—Ideai ao cdmmandanlè superiot.
da guarda nacional de Principe lití»
perial—determino a s. s. que forne-
ça as autoridades policiaes desse ter-
mo qualquer força que lhe for requi-
sitado, no sentido de manter a ordem
durante o pleito eleitoral.

Idêntico ao dc Marvão.
—Idem ao delegado de policia dé

MarVão=lnclüso remelto a smc. um
officio, ordenando ao commandante
superior da guarda nacional desse
municipio que lhe preste o auxilio de
qualquer força que s*. me. requisitar
para manterá ordem nas próximas
eleições.

Idêntico ao de Principe imperial*
Win 1." «lo Sete í»ro.

__Idem—concedendo oo jute de
dtreito de Príncipe Imperial, hacha-
vel Leonidas César Burlamaque^ tres
mezes de licença com vencimentos
para tratar.de süa saude onde lhe
oonvier,

Fizerão-se as communieações pre-
étsas.

—Officio ao inspector da thesoo*
raria de fazenda-^communicando a
.s. s. para os finsconvenientes que no
dia 16 do corrente mez, o dr. juiz
de direito da comarca de Campo- naai-

-Officio ao inspector da admlnis-
tração de fazendaprovincial=Remèl-
to a s. mce. paro os fins convenientes
a inclusa certidão do ponto dos em-
pregados da secretaria desta presi-
dencia, relativamente ao mez de agos-
íMS-plríÈÍ^

—Idem ao mesmo—transmit lindo
a Vmc-. a inclusa folha das diariasdos
srs: deputados provincias, na impor-
tancia de i:392$000, afim de que
s, me. mande pagara referida <|uan-
tia.

—Idem ao mesmo—mande*:s. mC-.
pagar ao capitão commandante da
companhia de policia João Serafim da
Silva a quantia dè 368^190 reis,
para pagamento de 14 praças, por
adiantamento âcontar dé 21 de agos-
lo a 30 de setembro tudo do corren-
te anno, cujas praças marcharão a
destacar na cidade de Oeiras, por or-
dem desta presidência.

^Idem ao commandante superior
da guarda nacional da capital—Fico
sciente de haver v. s. assumido hon-
tem o commando superior da guarda
nacional deste municipio.

. --^ldem ao mesma—eonVem ti;ue
quanto antes dê v. s. as suas inais
terminant.es ordens—para que des-
laque a força que foi ordenado por
esta presidência.—Idem ao cammandante do des-
lacamenlo desta cidade—Fico scien-
te de haver Vmc. neste, data entrado

4 no exercicio do cargo decommandan*»
te do destacamento da guarda nacio-
nal desta capjtal.

—Idem ao da cidade de Oéirâs—
Convém q' vmc. empregue iodos os
meios a sen àleanse,afim de q' por for-
ma alguma seja alterada a ordem pü:
blica, devendo somente empregar a
força sob sen commando em manter
a ordem e a liberdade no pleito elei-
toral, e não em vencel-o.

—Idem ao juiz de paz em exer-
cicio na tapitai—declaro a voic, em

¦'¦¦¦) 
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resposta no sen ofíbiio de 31 de a-,
^oslo próximo findo que lendo sido
desmembrado pela lei provincial n.
5p de 0 de agosto de 1806 ò fré-
^uézia delN. S. do Amparo desta ca-
pitil» os eleitores e supplen les resi-
dentes na parte pela mesma lei an-
nefádo a freguezia de N. S. das Do-
res, não podem tomar parto na for-
tropo da meza parochial d'aqnella
freíuezia, como lem sido declarado
pejo governo imperial nas decisões
pq| Vmce. citados, e ainda recente-
mente por aviso de 29 dc janeiro de
1867.

IE ainda que alguns desses eleito^
íè^ ou supplentes tenhão voltado a
sá| antiga residência na freguesia
d-|fN» S. do Amparo, não recuperam
poí esse facto o direito perdido de fa-
zèf párteda meza p irochial,como dc-
cidiram os avisos n. 161 de 13 de
dezembro de 1848 e 364 de 5 de
setembro de 1800.

fc=Idem aos presidente e secreta-
riqd a meza parochial da freguesia de
N|S. do Amparo=Fico certo do que
m|/Comm«ni*ção vmes-. no officio de

cluidó os trabalhos da meza parochi •
ai, dá freguezia de Nossa Senhora do
Amparo, sem ter havido novidade aí-
guma-—Idem ao dii-cctor gerai da ins*
trucção publica—Fico certo de ha-
ver vmC. nesta data assumido o ex-
ercicio do lugar de director geral da
inslrucção publica da província;

===--Idem ao promotor publico des-
tã comarca=-±=no mesmo sentido.

—Idem ao eXm. sr. dr Simplicio
de Souza Mendes=tendo David Alves
da Fonseca, porleiro da secretaria de
policia, reqnerido-me uma inspeção
de saude nomiei-a v, exc. para que

.se digne fazer a mesma inspeção.
jMdem ao sr*. Eugênio Marques

de Hollanda=no mesmo sentido. )
¦—Idem ao juiz de direito da co-

maloca dé 8. Gonçalo---transmillo a
vmc.» por.vcopi*a> um officio dodr.
chefe de policia, para que indague
dc-s factos n'elle mencionados, e pro^
ceda como for de direito.

-f-tdcjn ao delegado de policia do
termo de Oeiràsi—isendo de tada con-
venií-n-ia q:ire se mantetnka a iiber-
dade do voto nas eleições que proce-
der tyessè termo, (h.iennino o vmc.

-qne faça suspender o recruta mento
alguns dias antes e depois do pleito

I eleitoral.
! . —Idênticos aos delegados dos ter-

mos de Valença e S. Gonçalo.
—Idem ao mesmo-^convem qiie

vmc, empregue todos os meios a seu
alcance, afim de que por forma al-
gumâ sejaalterada a ordem publica,
pois que a força que mandei pôr a.
süa disposição so deve ser. emprega.-.

(bi em maulel-n n não cm vencer
eleições.

—IJeoi ao dr. IVoliudo Mendes
do SiU'à Moura - r,mnmuuico*lhe<pie
a pro|tósla do director pfcral inleri-
no ua instrucção publica ioi vmc. no-
meado para o lugnr de lente de geo-
metria do lyçèò des Ia capital, cm
Substituição do tenente coronel Joa-
quim de Lima o Castro, e em quan-
lo durar o impedimento deste; ser-
vindo*lhe o presente de titulo.

-^-Idelri ao administrador do cor-
reio da capiUd^-tendo-me sido ré-
iftettidoí* pelo juiz de direito de Par-
naguá as cartas inclusas» de novo re-
(heliò-as a vmc, afim de quo as en-
tregiie a setis donos, devendo antes
de o faser exigir o pagamento do?'
respectivos sellos.

•=Portaria*^ prorogando por 'Z
ttíeses com vencimentos a licença du
15 dias concedida ao professor dc
\.u lettras da villa de Piracurúca,
Leocadio José Pinheiro, pelo resp.ee-
tivo inspector parochial.

Communicou-sea quem -compeliav
n*?^^0ificioihriflsf)e^of^das^^
via <lc fasenda-^-conforme me cora»
municou no seu olficio dé hontem,
fico certo de ter v. s.a concedido -a
exoneração que pédio o continuo des-
sa thesouraria Joãc Gonçalves dos
Santos e nomeado para snbstilüíhft
a Avellino José Ferreira.

—Idem ao mesmo--approvo a tro-
meação ipie fez v. s.à de Sérgio Vas
de Carvalho para o cargo de criador
da fasenda da nação—Salinas—^-do
departamento do Piauhy. que se acha-
va vago pelo fallecimenlo de Firrti»
Máximo dos Santos.

¦-^-llem ao major Odorico Br^se-
lino d'Albuquerque Rosa-^-acciiso a
recepção de seu oíficio de -27 "dé, a-
gosto uítiíno, e fico scrcnte de háver
vmc. n'aqueHa data reassumido »>
exercicio do cargo de iuspéctor da
administração de faseftda provincial,
para o que foi reinlregado por por-
taria de meu anteoessor de â6 d'a-
quelle mez.

—4dem ão tenente coronel José
Rodrigues Filvas—aceuso a recepção
do seu offiiMO de 24 de agosto ul-v
timò, e-'.'filio sciente de haver vmc
n'áquel]e dia assumido a presiden-
tia da câmara municipal desta ça-
pitai.—idem ao "coronel Jdsè Francis-'Co de Miranda Ozorio—Pelo seu offi-
cio de 10 de agosto ultimo fiquei in-
téirado dé ter s. s.' n'avpielie data
reassumido o exercicio do cargo dé
commandante superior da guarda
nacional de luunieipio-da Parnahiba.

—Hóm ao capitão do porto da
cidade da Parnabiba—pelo seu offi-
cío de21 de agosto ultimo, fiquei in-

! Icitado de haver vmc. restoriado na-
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quella data o vapor conselheiro Par-
naguá e afdiudo-o em estado de po-der navegar.

—Idem ao dr. Antônio Piross Por-
reira Filho—pelo .seu offirio de i 7 de
agosto ultimo íiquei inteirada de haver
vinc. naquella data entrado em exer-
cicio do cairo de dd-gado de policiado termo da Parnahiba.

«fdern ao juiz de direito da co-
marca deS. Gonçalo==lieo certo de
ter sido aberta no dia 5 do mez fin-
do, a i.a sessão judiciaria desse ter-
mo, e dc ter sido nesse mesrro dia
enterrada, por não haverem pro-cessos para ser julga Jos.

-rldem ao mesmo—juntamente
çomeste lhe será enjregue a collecção
fo leis/^decisões do governo do anno
de 1867; de cuja entrega dar-me-ha
parte.

Idênticas remessas se fiseràm aos
das de mais comarcas da provincia.

t —Idem a câmara municipal da
villa de S. Gonçalo=remetto a essa
câmara a collecção de leis e decisões
do governo do anno de 1867, e or-
denoa essa câmara que rne aceuse
a entrega das mesmas leis.

Iden ticos as de mais câmaras.
—Idem ao juis municipal da ca-

pitai—-juntamente com este lhe será
entregue a collecção de leis e decisões
do governo, do anno de 1867; de
cuja entrega dar-me-ha conta,

. Idêntico aos de mais juizes muni-
cipaes.

=ídem ao conselho de revista da
guarda nacional dos Picos—Respon-
dendo a esse conselho que fico sei-
ente de ter no dia 23 do mez
findo reunido-se, e de ter encerrado
os seus trabalhos no dia 27 do mes-
mo.

—Idem ao juiz de paz, ígnaèio
Rodrigues El vas—Em seu officio do
4.° do corrente, cuja recepção aceu-
so, consulta-me vrace: í.° se tendo o
lf° e 3.° juizes de pas da freguezia
de N. S. do Ámnaro desta capita)
Firmino Alves dos Santos e Raimun-
do Sizinio de Lima e Almeida pas-

. sado a residir na freguezia ds ti S,
das Dores, era virtude da lei provir^
ciai n. 590 de 6 de agosto de Í8f>6
que annexou a esta grande parte
d'aq<jfilla freguesia, divião os num-
cionados cidadãos ser ainda conch
dèrados juizes de paz, e neste carac-
ter competentes para presidir a meza
da assembléa parochial.

2.9 Se, não havendo na nova fre-
guezia de N. S. das Dores, juizes de
paz, nem eleitorss e supplentes por
não ler procedido a eleição alguma
depois de creada e canonicamerite
insti lu ida a mesma freguesia, devia
proceder-so'a eleição de juizes de
paz e veriadores, e qual a maneira
de organisar-se a respectiva meza

. parochial.—Em solução as duvidas
propostas, declaro a vmeo. que leu-
do us cidadãos Firmino Alves dos
Santos è Uai mundo Sizinio de Lima
e AInieida,.passado a residir ha fre-
guezia de N S. das Dores im virtu-
de da lei provincial' n. 5110de 0 de
agosto de 18G8-==.-perdcram o cargo
de juizes de paz da freguezia de N.
S. do Amparo, e portanto a nenhum
delles pertence a presidência da meza
parochial, como tem sido por va-
rias • vezes declarado pelo governo
imperial; e especialmente nos avisóí

n. 20í de 4 de ngosto de i8G4=E
embora o 3.e juiz de paz Kaímundo
Sizinio de Lima e Almeida lenha de
novo voltado a residir na freguezia dc
N. S. do Amparo, não recuperou poresse laclo o cargo que havia perdido
como se acha resoivido, pelos avisos
n. 161 de 13 de dezembro de Í848
e 364 de 5 de setembro de 18G0.
E como os referido* cidadãos teijÍ.jo
perdido peía mudança de domicilio
os cargos de i.» a 3.v juizes de paz,compete a presidência da meza paro-chsal da nova freguezia de N. S. das
Dores ao 4í° juiz de paz da fregue-
sia de N. S. do Amparo, que passaa oecupar o 2." lugar por ter o se-
gundo, que pissa a primeiro, de pra»sidir a meza parochial d'esta ultima
freguezia, e na forma do art. 3.* do
decreto n. 1812 de 23 de agosto de
íSyjÇ.—E emquanto a formação da
meza parochial da referida freguezia
de N. S. das Dores, deve ser obser-
vado o disposto na ultima parte do
art. 14 du citado decreto, convídan-
d o o presidente dous cidadãos que te-
nhão as qualidades de eíeitor/e estes
escolherão o.s membros da meza por
parte das. turmas que representarem.

Transmettm-se copia a câmara e
ao i." juiz de paz.

-> 
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Forão despachadas as petições de:
Bacharel Raimundo Antonio de

Carvalho—Passe portaria.
Dito Leonidas César Burlamaque

=Gomo requer.
Dito Augusto Colin da Silva Rios«Passei —"*-^' - -
O mesmo—Idem.

EXPEDIENTE DO SECRETARIO
Dia .'5 3 de ngo*to de B&G3.

—Officio ao 1.° secretario da as-
sembléa provincial—De ordem des.
exc. o sr. presidente da província.
tenho a honra de communicar a s. s.
que pelo mesmo exm. sei forão sane-
cionados hoje os aüthógfaphos de
leis qne s.s.me remetteu" conceden-
do ao Vc. Luiz de Gubbio, a quan-tia de 200^000 reis para despezas
de viagem pelo interior da provinciano exercício de seu minsíerio; ap-
provando o compromisso da confra-
ria de N. S. da Conceição da cidade
de Oeiras; e àpprovándo o regula-
mento para o estabelecimento de e-
ducandos artífices d'esta capitai: afim
de que s. s. faça constar a assembléa
provincial. v
Ç535I55
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ii. MO de 14 de agosto de 18GO e

Temos por mais de uma vez com-
batido a linguagem imprópria de quese servem os nossos adversários para'nos 

faser infundadas aceusações, não
escolhendo as armas com ono pro-curão íerir-nos na luta pára que nos
provocam, e quo somos obrigados a
repelir com o mais soberano despre-
so para não chafurdarmo-nos no
campo immundo em que tem assen-
tado os seos arrayaes. Não encon-
trando matéria para faser-nos uma
opposição seria e sensata, lanção
mão do rediculo, e com elle prèíen-

dem nmp^quinhsrtud'* qui?possa ha*
ver de mais respeitarei,

Sabemos perfeitamente qu» o ódio
è o despeito são capases de levar o
homem a cofnmetler as maiores in-
justiças, muitas vezes mesmo, firma-
do em sua consciência; mas nunca a
ponto de escurecer uma verdade in-
contestável, á menos qne não se re-
vista do maior cinismo para laser o"centrario 

doque sente.
Qo-frn conhecer de perto o nosso

üsfincío etálentcfso amigo, o Exm.
sr. dr. Coelho Rodrigues não pode-

; rá deixar de sentir a inais viva in-
[dignação ao lera critica nojenta que
I lhe faz a Imprensa, uo seo uliitao
numero.

Não querendo analysar todas as
parvoices, e rediculas ironias qúe se
pretende ahi lançar ao nosso amigo,
apenas diremos q' se—o Exm. sr.dr.
Coelho não faz honra a provincia querepresenta no Parlamento, não sabe-
mos quaes os piauhycnses que a pos-s ío laser a não ser os exms, con-
selheiro Paranaguá, seo mano tenen-
te coronel, e o tabellião Fialho.

Não queremos diser que o nosso
amigo seja o único, ou o mais habe-
filado para desempenhar tão honro-
sa quam difficil missão: são sempre
odiosos os paraiíeHos, e não seremos
nós por certo que provocaremos taí
questão; mas em abono da verdade,
e por amor da justiça não podemosdeixar de nos mostrar cheios de in-
dignação ao ver a maneira redieuia
porque os seos desleaes adversários
procurão desprestigiaí-o.

Felizmente, porem, o despeito e o
odio-os tem cegado a ponto,de não
escolherem o modo porq' desejão ferir,
e então pretendem atacar o nosso
illnstrado amigo justamente no queelíe tem de mais invulnerável—o seo
talento e ilustração, que só pode
pôr em duvida quem ja tem por cos-
lume negar a verdade.

Ü^Exm. sr. dr. Coelho, meço, co-
mo é, pode nã.» ter .ainda aqoeilaex.
perieueia que so o.; annos adquirem;
mas é certo lambem que nem sem-
pre ó eíla filha do tempo, que mui-
ias vezes è supprido pelo mais acura-
do estudo.

Temos consciência de que o Piau-
hy se acha mui dignamente repre-
sentado no Parlamento pelos trez dis-
lindos e ilhisirados cavaíleiros, á
quem confiamos o nosso mandato; e
de quem esperamos toda dedicação
e exíorços para engrandecimento*do
Paiz, e especialmente d'aqueila par-to que os vio nascer.

T iiiü.i)AiJhS
Leg-íâlação para hem viver um

ciirÍ3tão solteiro.
Art. IV Cumprequeochristãote-

nha em vista um futuro seguro; epa-
ra o que taz-se necessário o seguinte:

§ L° Não dar um só passo quenão seja para obter meios honestos
a sua subsistência.

. %" Não subcarregãr-sè dechristã
alguma por mais calholica que ella
seja.

3.° Não ouvir conselhos de quem
quer que seja tendo por _m casamen-
to; lendo contra si uma circumstan-
cia aggravante, no caso do qüvü-gs.

?endo a muiher feia ou maior de 25
annos.

4." Nâo tornar nunca um real tia-
(h, ainda mesmo ao seu maior ami-
go, nem que seja para pagar-lhe no
dia seguinte.

5." Çouíiar-se pouco nos amigos.
Ü.9 Ter cautella no modo de foliar.
7.p Rir-se pouco diante de estra-

nhos.
S.° Tornar-se surdo muitas Tezes,

cego o ítras tantas, para poder viver
bem com todos.

9.°^Quando tiver qualquer raiva
ou paixão fechar-se no quarto e dor»
mir.

10. Concentrar toda sua distrac»
ção em casa.

11. Acordar sempre ás 5 horas
da manhã e dormir á meia noite.

12. Almoçar ás 8 horas, jantar U
3 e tomar chá ás 9 (em sua casa).

13. Estudar o quanto poder eru
horas certas e determinadas sem fal--
tar um sd dia, salvo por moléstia on
oecupação da profissão.

14. Nfio teimar com pessoa alga»
ma, ainda que tenha razão.

15. Não ter relação em casa dà
moças solteiras sem paes, e viuvas.

íQ. Fugir de mulher velha as le-
guas.

17. Não servir de íiador de proxi-mo algum.
18. Não ser depositário de cousa

alguma, ainda mesmo de alguma
christãzinha fugida.

19 Examinar tudo com toda mi-
nuciosidade possível para não se en*
ganar.

20. Não dar conselhos á pessoaalguma, salvo .na qualidade de advo-
gado.

21. Guardar todos os papeis que
possam servir de documento do que
quer que seja.

22. Não 'promelter cousa alguma,
embora tenha certeza-de fazel-a.

23. Fugir de pqÍiticaacomò o de»
monio da cruz.

24. Rio cumprimentar pessoa,ai*
guma para mostrar que não é qual»
quer cousa.

25. Ter relações com o Maia,
Loyo e Grasina.

26. Confessar-se com os frades da
Penha e cem os Jesuítas.

27. Ouvir missas na Penha ás 5
horas da manhã.

28. Soíírer com paciência toda*
as fraquezas e imperlinencias do pro-ximo e da próxima.

2G. Não bradar nunca contra o
commercio á retalho em poder dos
marinheiros.

30. Elogiar as irmães de caridade.
Art.-2.° Ficam revogadas as dis-

posições dos §§ 2.° e 3.° se à christã
semideusa possuir de cem contos na-
ra cima.

Todo christão que observar esta
legislação será abençoado, estará no
reino da terra, e não será enterrado
no cemitério protestante.

(Do Liberal Acadêmico.)

9: 1»_J loiicaçoes geraes.
A _..ec2Ê«3o.

Em resposta a um communicado publicadono Puiulty.n. 74 sobro a rèinftegàç-Jô dd coro-uel Theotomo de Souza Mendes tio posto dscoinmandanfe supeiior da guarda nacional domunicípio do S. Gonçalo=-saliio-se o Voritasno Liberal Piaabyense. de .'Ido corrente eom uma
UH «in _l_.iil_tirada um que., pondo elii duvídc
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AOuep digno do um cavalleiro, que prosa a vor-
ílade.o zoló.n lialdade.a subòrdinaçilocom que 86
tem prestado ao serviço da cau/.a publica o referi-
do coronel, em üm periodo demais de quarerit i
'•nnnos. pioeurou IVnr a soií autor laxamlo «le.
.parvoieeoque C8Ci'pyou,Q ompresluidu-lhu inleti-
CiJes quo lido teve.' 

Aeeeilaudo a aucloria d aquelle escripto o a
conseqüente rkponSnbelid ido, nghidocemos ao
Veritas™de boje—íaea finezas; maspídimos-IIio

desculpa pula mio retribuição,pois quçfalta-nos
o habito de discutir em seiiielfiante linguagem
.. .Entretanto, se estamos dispostos á cidar o

.que nos diz respeito, nilo podemos consentir ",ue

passe sem resposta.uma tão preteneiosa reluta-
çAo do juizo, que euiitlimos com relação ao

'acto do ministério de IS de agosto/pie reformou
«o coronel Souza Mendes. Devemos porem ad-
vertir que nfio tivemos em mente, cuno dr/. o
Veritas—eonciilear e. deprimir ao capitão Bor-
ges; em quem, opar das boas qualidades-de que
íálla, o que náo ousamos por em duvida, nao
podemos todavia reconhecer habelitações para
o bom desempenho das funcxCcs mheie.ntea ao
cargo de q'nos occupamos. Menos ainda tut nossa
intenção chamar ao capitão Borges-meidre de
barca"ou varciro, não; empregamos esses termos
dft comparaçãocom o podíamos empregar quaes

¦ queroutro mas ainda assim retirainost.tcscxp.es-
6ões,que se podem prestar a allustfcs desairosas,
como fezo Veritas como fim sem duvida de pa-
gar serviços produzindo uma justificação: que os
pague pouco nos importa, o que não queremos O
que o faça á nossa custa; não devemos, nem
podemos admittir esse=enibocetamento reci-
proco, como se dizem medicina-

« Ninguém constesta o direito, diz o Ventas,
• aue tem o governo de haver de seus subordi-
nados a devida concurrencia e auxilio para o
desenvolvimento de uma polilica.que represen-
ta; ó isto da essência e naturesa - (11) do syste-
ma de governo que nos rege: assim quando o
governo não encontra nos agentes da autorida-
de publica esse auxilio, essa concurrencia, e na-
turai que os destitua dos cargos.» Tal óa theo-
ria, a que recorre o Veritas para justificai; o acto
que estigmatisamos; tbeoria absurda, e inteira-
mente subversiva da ordem social: querer lazer
do íuuccionario publico um agente do executivo
( pois é nesta aceepção que o Ventas toma a
a palavra governo) obrigat-o á acompanhal-o em
mus evoluçõcs,à sacrificar as suas crenças e convi-
ções; escravisal-o, reduzil-o a mero inslrnmeii-
to das paixões do dia; e no caso contrario (lès*
'tituil-ò, ainda que honrado, intelligente e zeloso
cumpridor de seus deveres,=isso repugna a ra-

- são.a moralidade, ao simples bom senso, e nun-
ca íoi da essência e naturesna de systema de
governo algum que conheçamos, e muito menos
do nosso. Partido politico atgum,por mais de-
senfreado quô seja na •.•arreiradasreãçõesjamais

' . lembrou-se de elevar a altura de principio uma
excepção tão odiosa, e que só pode scr jusltli-' "fcadâ 

èm ilação-aos cargos'de'extrieta contian-
ça, a policia por exemplo, em que a menor di-

. .' vergencia entre a autoridade superior, e seus
' agentes pode traser graves inconvenientes ao

serviço publico. .' A intenção, porem, do Veritas creando essa
nova tbeoria não :oi nem podia ser ( pois faze-

' rno-lhe a justiça de o não s.uppor tão ignorante )
justificar o acto de destituição do corouel bouza
Mendes: foi peior ainda; foi, nem pode deixar

; . <le ser assacar-lho uma injuria atroz, contra a
qual se revoltará sem duvida o seu coração em-
ininontimeiUe patriótico, que soube sempre dis-
.tiiíguir a cauza do governo da causa da pátria
quando esta, ainda que pelo órgão de ingratos

' ülhos, reclamou o seu concurso em desattronta
de seus brios ultrajados. .

Ao passo que o coronel! heotomode bouza
Mendes recusava nobremente=o seu auxilio, a
sua concorrência para o desenvolvimento da
politica do gabinete de 3 de agosto, da qual,
com rasão oií sem cila, se lem mostrado em to-
do» os tempos adversário indomável-, como com-
mandante superior chegou a arrancar applau-
sos, como ja tivemos oceasião de dizer, de seus
dcsaffectos políticos, mandando cento e noven-
fa (5 quatro guardas nacionaes designados, gran-
de número de recrutas, uma leva não pequena
de voluntários, alguns dos quaes fardados á sua' custa: a isto sim é que se,nao contesta, porque
sao factos. cujas provas de existência constam' dos arebivos públicos.

Ainda mais: ao/passo que o coronel Thcoto-
nio, assim empenhado na defesa da pátria, pu-
nha em jogo todos os recursos, que lhe propor-
cionam o seu prestigio, a sua fortuna, a sua ta-' 
milia; nada poupando para completar o contrn-
gente, que fora marcado ao seu commando su-
perior, esse homem, cujos serviços, cujas yi^U'
des, cujos mericintentos tanto precohisa o Ves

. rita, o capitão Borges, obtinha dos presidentes
desta provincia uma í esalva, ou excusa anteci-
pada para mais de cincoenta guardas nacionae:
solteiros, capazes de todo serviço, á titulo de

. trabalhadores da egreja; quando é certo e nin-
guem ignora em S. Gonçalo que, em compen-
sação dessa proteção empregava-os na cons-
trucção de suas cusas, em seus armazéns &: a
isto sim é que se não contesta,porque são factos,
cujas provas temos em nossas mãos.

Além deste serio e comprometedor embara-
ço em relação aos designados, o Veritas não
ignora os recursos de que lançaram mão os^ad-
versados do coronel Theotonio de Souza Men-
des, e o capitão Borges è ura delles, para dili-
cultar-lhe o recrutamento, avisando aos que
estavam no caso de serem recrutados, empe-
nhando-se pela soltura de muitos, que nunca
deixaram de conseguir, o que entretanto não

1 obstou a que a coronet S. Mendes, sempre eom-
penetrado dos seus deveres, d.-sse constantes
provas de seu patriotismo. E afinal depois de
tantos sacrifícios, de tantas oblaçõas sinceras no
altar da pátria, onde está a moralidade dc tzía

do governo.qiu tlesíituio o coronel Sousa Men-.
des' lio conluiando stipesio1', só porque lin re-
bumvii o auxilio, a counárreucià para o desiUV
volvimeiilu da sua pTilitiiM i Cí ¦•¦ U°niln o m ••
rrdi,'. r.lura rewmpjm&i! ^ que belloi exemplo
para <-s traidores da p síria ...

Sti pois .'•ijíuma eousi merecia o capitão íJor* j
ges devia'wi' a iniis r.on>;ileta renovação do
.seu p,'ii'.'e'.iuii;íi)ti"j. íti.b.immlo «"eulatorio d->-\
brios nacionaes oíiemüllosj ni:iÇit«mii híò aeon-
tecem i e o governo levado soinenio pela paixilo
parlid iria, sem consultar os interesses, as c«m-
vcnibiictiis do publico ser viço,deu-lhe mn lugar,
do qual elle próprio se tem cncarreçaüu muitas
vezes do mucar a distancia: o pois justa a cen-
aura, que the fizemos,

Depois do ter feito A apologia da fortuna uo
capitão Borges, o dos serviços prestados ni In-
hiada, pelos quaes confessou quorecebeo á li*
tuto de indouiniz.içãn a módica quantia (leseis
contos de reis da 'f hesnuraria do Maranhão,
pergunta o Veritas qual o motivo porque rs-
teja excluído de pçeupar o posto, que lha deo
o acto do governo Imperial.

O motivo, sim, o motivo., além dos queüeam
apontados & a incapacidade 1 ! I Ií foi par isso
precisamente que dissemos que a destituição
do coronel Theotonio se tornava ainda mais re-
vollaiile pela escolha do seu substituto: a isto
sim é que em san consciência não se pode con-
téstãr, e o próprio Veritas deixa vel-o; por quan-
to, tendo-se lembrado de fazer um pnralellõ eu-
tre um e outro, como quo de propósito esque-
crto esse ponto, bise principal dè nossa ai'gU-
mentação: da falta absoluta de conhecimentos
no capitão Borges para reger outros negócios
que não sejam os de seu commercio, nem elle
próprio faz mistério.

E' pois manifesto que o governo commeticu
um acto de violência sem justificação alguma,
dando á guarda nacional de S. Gonçalo um
chefe, cujos baldios repollem as altas funeções
que são mlierenles a sua organisação, leis e es-
tudos.(ao passo oue reformava um cidadão pres-
furioso, èncanecidò no serviço do paiz,) e um
dos commandantes superiores mais illüstrados
desta provincia: isto sim 6 que hão eonlesta, e
nem mesmo põe em duvida o Ventas de hoje;
porque sabe que o coronel Theotonio não vae
pedirá Pinguem a minuta dos seus despachos,
c a norma'do sua correspondência com o gover-
no geral e provincial, o ista faz muita honra
sua intelligencia e prova sua capacidade.

Se a ludo isso acrescentarmos ainda que em op-
posição A. verdadeira e legitima influencia, ao
ímmenso prestigio que tem o coronel Tjieotonio
no partido conservador dn municipio deá. Gon-
cah cnmtão só lin node fazer fàct'

i comainiaiscompioíanülliUade, sendo apenasm
«owífisclie-fe do parlido liberal de 03 para ca,
tão bem não poderá contestar o Ventas, por
que são factos, e estes impoem-se por si mes-
mo. «Podemos atfirmar, diz o Ventas, que,
se o' Capital) Borges se não tem á-muito tempo
feito muito mais'conhecido e distineto por essas
honras c posto ná guarda nacional não è por
falta de, méritos (não è desconhecido á alguém
o modo mais certo e sediço de hoje chegar-se
a elles-)— ri . . . n«Parece existir aqui uma. allusão injusta e
inadniisissivel quer quanto á nós. quer quanto
ao coronel Theotonio. o sr. coronel Souza Men-
des nunca mendigou titulos e honras, e para
que, se astem de sobra em suas acções? En-
tretanto fique sabendo o Verita qae o coronel
Theotonio fez retirar o seu nome da lista d a-
quelles, para os quaes os exms. ex presidentes
desta provincia-fctetti o Silveira da Motta
sol licita ram graças, ao governo imperial.

Diz ainda o Veritas que a patente que teve o
capitão Borges não foi o resultado ou prêmio de
persiguições, serviços indecorosos prestados em
politica como instrumento cego de partido, co-
mo muitas vezes tem acontecido. Outro tanto
podemos alarmar do sr. coronel Theotomo de
Souza Mendes, sob cuja reputação eljibadanão
paira sequer a sombra de uma imputãção de-
sairosa, quer seja encarado como homem pu-
blico, particular e religioso, sem que mesmo se
lhe posso=accxso?' de não gwmlar 'Sfcy^as oex-
tas-feirasJZ32i em que jejua pelo menos na pra-
tica do.crime.

<0 que iica exposto, concluo o Ventas, hasta
para mostrar que o auetor do comtnnnicado, a
quem nos derigiirios excedôo as raias da justi-
ça e da rasão: e por certo ou muito apaixonaüo
do coronel Theotonio, ou muito dèsalfecto ao
capitão Borges.»

Nem tanto... do primeiro nem ao menos so-
mos compadre.... Agora duas palavras a il-
lustre redacção do Liberal Piauhyense; e vom a
ser quenão a julgávamos capn2 de tornar-se o
echo dé uma verdadeira phantasia de máu gos-
to. como essa—de que foi arrancada ao capitão
Borges uma patente assignada pol - punho Im-
periul' a illustre redacção do Liberal sabe per-
feitamente que a patente, a que altude, não te-
ve tempo de ser expedida, visto a confusão em
.que ficaram os seus corriiigionarios com os a-
contecimentos de julho.

Tlieresina *ÍOdé Julho de '1869.
? '

Â pedido.
Da sentença dós juises municipaes. âe-

legados Jièdelégados, que aceita o per
dão do ofjendido nos casos em que

pode funcionar a justiça publica,,,.
cabe appellação por parte do
ministério público para os

juises de direito.

Mo ha' iriuito tempo foi por esta pro-

motnría dada perante o delegado de po-
licia do termo uma ijueixapòr fifTcusas
ptwsicyi Ihvo.í, (iraticadas na pessoa du
uma mulher, por ser esta pe^òa misiv
ravHl, okiio provou em juiso. Começíido
()prO''.esHi..c.f!ríse;;uio (^ olíonsòr (j* * olíon-
(tiita o perdoasse e desistisse da imçãocri-
míual. App rose nlada sua peiição ii*ésies
termos. >¦ sehdo-nosdado vista dos autos,
foinns dt; parecer (pie não fosse acceito
o perdão no eífèito do pôr üm ao pro-
cesso; (pio ao contrario, continuasse os-
te em Sutis termos apesar do perdão,
que só podia prejudicar a acção repa-
ratoria du danno do diliclo; porque no
caso cabia procedimento oliicial.

Mas contra o nosso parecer decidiu
o sr. delejjado: acceitou o perdão, o jul-
liou extineta a ação e (indo o processo.
Pareceu-nos menos justa esta sentença;
d'ella appellamos para o juis de direi-
to da comarca o sr. dr. Josó Luis da S l
Moura, firmado nos art. 78 § 1.° da
h. de 3 do desembro de 1341 e 450
|-l.u do respectivo reg.; mas deixou
esle de tomar conhecimento da appella-
ção, declarando (pie não era caso de
appclação; porque os citados art. não
compj-ehendem a decisão que aceita o

perdão: e que sam relativos especial-
mente os sentenças de condemnação e
absolvição dos crimes de contrabando, s
da quelíes em que anteriormente conhe-
cíão c julgavam definitivamente os juises
de paz, citando o av. de 30 de julho
de '1844.

E' este o ponto que vimos hoje discu-
tir: se cal\e appeliação da sentença, que
acceita o perdão na hypothese.

Antes, porem, que comecemos, per-
mitta-se-nos uma observação: cremos
puros e sò (ilhos de sua convicção os
motivos quo inspiraram ao dicção juíz de
direito o despacho, que hoje analysamos
reconhecemos a sua instrucção e illnstra-
•ção;res.jeilamos suas opiniões em matéria
de direito; e só o grande desejo que temos
de vêr delucidados pontos diííiceis. de
freqüência no foro,obriga-nos a esta dis-
cussão,

E' nossa opinião que denegar conhe-
ciníento da appellação da decisão que
acceita o perdão do offendido, no caso
em questão, é decidir contra o espirito
fí lettra de nossa legislação criminal, e.
deixar aos juizes de primeira instância
um poder illimitado;

A infallibilidade nas dicisões judiciaes
é impossível; os tribunaes mais bem
organisados, zelosos e inteligentes, po-
dem produzir decisões ou julgamentos
viciados, errados ou injustos: d'ahi ane-
eessidade de que por tribunaes, ou jui-
zes superiores se rectiíique os erros,
se annulle ou reforme ãs decisões injus-
tas ,on. irregulares. Esse principio reco-
nhecido por nossa lei fundamental, é
consagrado por nossa legislação crimi-
nal. O cod. do proc. cr. e a lei de 3
de desembro o consagram. As^manei-
ras porque enunciaram as decisões, que
admiltem recursos e appellação, deixa
fer claro, que o pensamento dominante
e que as causas crimes não se findem
de necessidade.em um mesmo juiso, ou
-que a.s decisões de importância não
deixem de tor recursos, o 

' 
pensamento

dominante é proteger a liberdade do ac-
cuspido, e rosalvar os direitos da aceu-
saçao pelos recursos.

Não è justo que se restrinja o sentido
da lei, sempre que se trata da admissão,
de recursos; porque os recursos saro
meios degaranlia: é principio de sã jus-
tlça. quesò se deve denegar appellação
havendo lei especial que a prohiba.

É' esse-o espirito de nossa legislação.
Sua lettra não è menos clara. A L. de
3 de desembro enserrando o caso, em quo
permitte appellaçáo no| 1. art. 78 diz:
Para os juises de direito das sentenças

3

sos em pite lhes compete o julgamento
final.

As palavrasy/^miMfo /?W compre-
hundem de modo claro a deoisãu. quo
acceita o perdão.

Julgamento final, como as. palavras
indicam, é a decisão, que pOp fim ao

processo. Ora o perdão do olTendido
extingue a acção criminal, cou. cr. art.
07, logo a decisão quo o aceita, 6 um

julgamento filial.
No despacho parece qum er-se que as

palavras julgamento fi/ial só designou a
decisão (ío causa piincipal dada em juiso
plenário, como se yô pela citarão, quo
se faz do av. de 30 de julho de 184J;

que Falta de condèmnaçües c absolvição;
mas ò esse um rigor que nossa lei não
authorísa, nem admitte. As palavras
julgamento final üesfignara decisão de
incidentes. A prescripçãn é um inci-
dente; a dTjeisão que a julga provada ó
um julgamento final; porque se com-

prehende na disposição do cit. art. 78

| 1.° da L. de 3 desembro como decia-
ruu o av. de 25 de janeiro de 1856;

Nem um art. do cod. do proc. nem
da L, de 3 desembro, nem do reg. faz
menção expressa da appellação da pres-
cripção provada; o av. que declara que
d'essa decisão cabe appellação ex vi do cit.
art. 78 11.° é de data posterior ao que
declara que a disposição d'tíste art. è
especialmente relativa ás sentenças de
coudeawação e absolvição; siíppõ.e por
tanto o disposto ou explicado n'este:lo-

go julgamento final não designa sò sen-
tenças de condemnação e absolvido.

O incidente de prescripção è em se-
us effòitbs igual ao do perdão: um e
outro extinguèm a ação criminal, põem
fim ao processo. Se a decisão, que re-
conhece a prescripção, è mn julga-
mento final, se se comprentiende -nos
citados ait. da L. e do reg. não tia
rasão, porque deixe de sel-o o que'ac-
cèitá t> perdão: se da primeira cabe
appellação, não,é rasoavel, que sede-
negue no segundo, que ò idêntico.

Admittido mesmo que absolvição só
designe a decisão de causa principal,
que não se applique á de incidente,
não impede com tudo o av. de 30.de

julho de 1844, que a decisão que «eci-
ta o perdão, ou, a prescripção se com-

prehenda nas palavras julgamento final
como se vè de suas palavras. Eis o
aviso:—-is disposições do art. 78 § 1.°
da lei de 3 de desembro de 1841, e do
art. 450 § \.° do reg. sam especial-
mente relaíivas as sentenças definitivas
dos juises municipaes, delegados e sab-
delegados, nos casos em que lhes com-

pele o julgamento final, isto é, as sen-
tenças de condemnação e absolvição dos
crimes de contrabando e daquelles cm

que anteriormente conheciam ejulgavão
definitivamente os juises de paz.

O advérbio especialmente que se em-

prega no av. é que determina o seu sen-
tido. Este advérbio que restringe o
sentido da palavra relativas, que por sua
vez determina a significação do sujeito
da proposição suppõe couiprehendidas oa
iras idéias da mesma'classe na significa-
ção do termo, que elle modifica: mas não
exprime exclusão d' estas idéias. -Es-

pecialmente é o mesmo què particular-
mente, principalmente. Ser rehiíivo os-
pecialmente e ser relativo exclusiva men-
tosam duas cousas distinetas. Diser
que as disposições do art. 78 § .1;.°; da
lei de 3 de dezembro e do arl. 450 J
1." regi sam relativas especialmente ás

íos juises municipaes delegados, nos ca-

sentèríçás de.condemnação e absolvição,
é diser implicitamente, que estas disposi-
ções se referem as outras dicisões. Si
só fossem relativas a essas senUmças,'dir-
se-bja sam relativos exclusivamente âs
sentenças de cendemnação e absolvição.

¦A dicisão, que receita o perdão, éde

grande alcance; extingue a acção criüii-
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mh <feD<^ar«*e-lfee rccnr.^ é por ern pe*
Hf/LO os direitas «ia acousaçlo. que nio
row menos legitimo5» que os d.i defesa.

Ern muito* cv&* pode haver n-cessí
<Me da rethrma d' e*<n diciíSo. Nem
í-empre k liquido *e a arrao é publica ou
particuhr; e logo que pôde hèver duvida
rio fundamento do perdão, que só fxVle
ser admetlído no» crimes particulares,
tin qoe uSo funcciona a justiça publica,
convém que a díei-ão. que n acceita, te-
riba recursos. As disposições mais ela-
ras nã<» estam isentas de interpretações
fcrçadai, que podem produzir duvidas
sena*. 0> ferimentos classíQcados no
<trt. 203 ílo cod. cr. por exemplo, sam
geralmente considerados de acção puhii-
ra, não obstante o dr. .Mendes da Cunha.
na sua obra Observações sobre alguns
artigos do cod. ao proc., sustenta dumo-
trio admirável, que esses ferimentos sam
de aci;ão particular, e não de acçSo pn-
Mic^, Om admetlído que um juiz rnu-
íiiefyal ou delegado, sedusidn por suas
razões, acceite o perdão do offendido, e
julgue extincta a ac^ão criminal intenta-
*la por ferimentos ctanefícados no art.
205. que recurso cabe à justiça publica,
para rèsalvar seus direitos ? Intentar de
jiovo ü acção ? não; por que esta acha-se
julgada extincta, por juiz competente,
interpor recurso? lambem mio; porque
em nenh im < o artt. da lei se compre-
hende. Só appellação pôde na typothe-
j_e aproveitar.

Dézejamos ver esta questão discutida
peja Irnprença.

Oeiras, 20 de maio de-1809.
Tfteodaro Tlwku da Assumpção.

NOTICIÁRIO.
Aeto»ollÍciác_i --Por portaria do i.°

do corrente, a vista de achar-se siwpensaa lei
do orçamento n. 620 de 13 de agosto do anno
passado, que devia começara vigor (Pesta data
«rn diante, foi ordenado que continuasse em
vigor a do exercício lindo.

«Por portaria da mesma data foi demittido
abem do serviço publico, do cargo de Io sup-
plente do Bolidoiegado de policia do .'_.•> districto
do termo de S. ..a.mundo iVonmilo. José Luiz
Ferreira de Pinho, e foi nomeado para dito lu-
.gar o cidadão Ciai indo Leopoldinode Sequeira

=Por portaria de 2, foi demittido por assim
o íiaver pedido, o inspector parochial da villa
da UniSo Francisco Barbosa Ferreira, e sob pro-
posta do director geral interino da instrucção
publica, foi nomeado para dito cargo Cecilio
José Couto.

-__por portaria de 7, foi concedida jubilaçíío

Sue 
reijuereo o professor publico de 1." lettras

a freguesia de S. Jofio do Piauhy, JoSo Ne-
pomoceno Borges ficando com o ordenado an-
nual de (iUO#000 reis visto ter provado perante
íi inspecção medica porque passou achar-se im-
possibilitado de continíuar exercer dito magis-
teriò,. _v'YV. ,., _ . . .

~Vox porturia de 8 foi concedida a demissíto
«ue requereu o dclehado de policia desta ca-
pitai, bacharel Scaostris Silvio de Moraes Sar-
mento. .

«Por portaria da mesn?» data foi aberto um
credito da quantia de |.:09S$ÍB0 reis na verba
egcotada=0lassps inactivas do ministério da
guerra^do exercicio-de-1868 a 1869, para pa-
•aamento a.realisar-se pela:mencionada verba.

a=Por portaria (la- mesma"- data. foi con-
(íedidii a> jubilaçíío que requereo a professo-
ra putdipn de ll"' lettras- diu villa de Campo-
maior Di Barbara- Bosa de Jesus, ficando com
ordéuadbi annual de 315$7801 reis; visto ter-JC
provado perante-a inspecção medica por que"
passou; aclw-se impossíoihtada de continuarno
dito > magistério.

t»Pnr portaria da mesma data e sob proposta
«.o-diroctor gersbinterino dlv instrução publica
íoi nomeada pina reger interinamente a cadeira
de l* lettras-da villa de Campo-maior, D'; Fe-
jiciana Èloríiuln da- Silva.

-=Por portai ia da inesmr. data forão nomeados
para ps .'postos vagos-do batalhão n. 9 da guar-
ria nacional do municipio de Jiíicósjíos cidadãos
seguintes:

J.n Companhia;
Para capitão, o tenente da mesma Ivo José

dc Carvalho.
Para tenente o alferes da 3." Salustiano Lo-

pes dos Reis. .
tf> Companhia.

Para alferes o sargento Falgenero Lopes dos-
Reis. , .

—Por portaria de 9. á vista de nílo terem os
indivíduos nomeados para os cargos de procu-
j;ador geral., seu substituto, ÍX mordomo e de
substituto do inordoiiio das obras da santa ca-
sa de misericórdia d'é.sta lapilal. aceitado os íe-
feridos cargos, loi.io nomeados para os-mesmos
os ddiHtãos seguintes:

Pr»vrii rador ftn)
Cipilio Anloam Gentil õ> So*» Meade*

Sf« ««...titulo
Iwwni* JoSo Au?aMo Kov»,

I.» Mordonv» do bospiUJ.
Dr E-na» íoté NoítteSra.

SuÍKtstuto d« Mordomo <h« ohm
CapIUo Raimundo Jo*é de AmoriniV
—Por portwta d;i tn&ma dita, foi atjfcrto um

crflit/i da u.jjmfía de 1.3-3627 ms ru veria—
Juiio do* Festos—do ròiottlerio *& isotfnd* d->
exercício pawd. d». Ihfifi—lW)

—Por portaria dn riiC*r«a dala, sob propoM*
do dr- chefe de policU, for5o nr>m*;»iiu>* \> ;ra
« cargos policiaw de Jaicj. o* ctJaJií»s «*uin-
tes:

i.» Sopplente do dd^gado, o 3.» Vicente da
Cjoflt VHlo«>. , „

Píri 2 •dilo o 4 • Pf-lípp? Jo» de Carvalho.
Para3.' o 5.* VicUttiiio da Costa Velloso.
Para'4.*?b6-* Belchior de Soura Pereira,
p .ra í • JoSo }f>4 <!/» Canratho.
para 6 * Isidoro Pewin Bez«rra.
Ao imrtédo «ton»*er*atlor.==Em on-

(ra pirt*: dote vae publicado nm convite do te-
cretario oo grêmio conservador, afim de qu«_
todos os membros do pirlido se reunío no dia
IG do corrente as íi horas da tard»-, eru casa do
f-*i_ presidenú afim dc proceder-se á eleição de
novo eremío.

pergunta.—Pedepi-no? qú*1 perguntemos
ao dr. Deolindo qud a razSo p^.raue tendo jun-
tado como documentos á $m defeza (já publi-
tvh m Imprwsa relativa á i.* denunciada
prnrnoíoria,) a« respostas das cartas que diri?io
a diversas pesvias de«ta cidade, nao fez o mes-
nn com a do coronel Francisco Mendes de Sou-
za 1 N5o seneria ella pira attestar a verdade?

Q;ialqner qne fo<se a resposta d » sr. criron"!
Mí»nd^/'5tamos persuadidos, seria res\-èstida da
verdade-

J,á e este cmtnme antigo: qnando se descutio
a m-ijna tpiestao da compra da farinha soube-
mosque os redactores da /mpr<".íi dirigirão ao
sr. Silomão MeswiaB nma carta cuja resposta
n7o puhl,cari_o=r'f'r?Me n!io íerr,a-

Inírisa.—Os nossos adversário* ja nilotfn-
do outras armas riam ferir-nos. lanç4o mâo da
mais vil p degradante=a intri?a.—No seu ulti-
mo numpro, a Imprenxa procura (louca preten-
c.o ) intrigar os nossos díslinelos amigos os
éxrns. s 9. dr. Coelho e dr. Peixoto, 09 qua<-s
t-em duvida ja a conhecem bastante para n5o
dar importância aos seos enredos.

niM.colp».=Por falta de espaço n*0 pu-
blicamos algumas correspondeecias de dive-sos
amigos, o que iremos fazendo, como nos for pos-
sivel.

PHH*fta,oiro«.—Seguiram para a Pirna-
hyba, abordo do vapor Conselheiro Paranaguá
os seguintes passageiros:=Quintina Sebehna
do Amor Divino, Gregorio Alves de Mello. Do-
mingos Rodrigues de Asevedo, José Felix Alvea
Pacheco, Francisco de Sousa Marlms, Joio
Gonçalves Magalhfies, Pedro Josó da Silva Crs-
ta, Bernardo José Conto. JoSo Antonio Noro-
nha: eos esefayòs^.Mánoeí, Cosrne, Adio, Fio-
rençoi Henrique. Panlòj Patrício e Rosa.

=ChegariIo de S. Gonçalo abordo do vapor
Conselheiro Raranaguá==o capitão Antonio
Alves de Noronha.

n«*n«rlicno da poltrín.r-=..funho 23
=rFoi elTectuada a de Vicente do Carmo, a or-
dem do snbdelcgadõ do 2o dçstricto por ter es-
hofetado a um cáixeiro dÒ-Eugenio Marques de
Hollanda.

Dia 2't.=Foi tambem effectuada a de Tho-
masia Maria de Souza Curica, a ordem do sub-
delegado do 1." districto por embriaguez e in-
sultoe. , ,

Dia 2;*5—Demissões.—Foram dadas as dos
5'.° c 6.° supplentes do subdelegado do termo
de Campo-rhaior==Jo-5o Frederico da Silva Bon-
na e Ranmuudo José do Rego.-

NomeaçCes.--Forain nomeados para preen-
ciumento dessas vagas os cidadãos: Josó Joaquim
Gonçalves Patrasana e Gregorio José da Paz

Y\í_ OA W. «..>rT.-.__*.IiV__ nnrna'i.ln rv p.irloi

Brazilinr. d' Albaquerqofl Hfrsa. man-li f
Uuv fíublicf. que em virtude da reáoiu-1
çioda Me*a administractiví., em sessão ;
de hr.je. ficaram transferidas para a ses- •

!âo du dia 22 (iíi<yjrTente,.is iiremata- [
ções ú(yí fornecimenlus da wfoedyria e
médkamenUié precisos para o hospiiat
da menna S<nUi casa, no trim^lre de i

juilio á setembro do corrente anno com-1
proroissal de 1809 á 1870; pelox\ú&\
as pessoas que pretenderem faser us re-
feridos fornecimentos comparecerão por |
si ou por seus procuradores competen- j
linwíae Iial>elil3d't5. na sesslo do refe- \
rido «iia üi do corrente mez, as 7 horas j
da maniiã.

Secretaria da S. casa em Theresina,
8 de Jnihode 1809.

U secretario
_)/. de S. Borges L. Castdh-lranco

—])? ordem do Illrn. sr. in?pei>
tor da thesouraria de fazenda faço

publico, para conhecimento de quem
convier que fica marcado o dia 7 de
outubro do corrente annno pelas 10
horas d'amanhâpara ter lugar peran-
te a mesma thesouraria o concurso
para preenchimento das vagas deof-
ficial de descarga e 2.° conferente
^alfândega da cidade da Parnahiba
na forma dos decretos ns. 2U9 de
lide março de 2800. 31^4 de 27
de junho de 1803 e 3785 de 24 de

janeiro de 1807.
Os pretendentes antes do dia de-

signado deverão apresentar suas pe-
tições instruídas com os documentos
exigidos pelo art. 3.° do citado dec.
de 14 de março de 1800.

Versara o exame para os lugares
de official de descarga sobre as se*

guintes matérias: leitura annalyse

grammatical orthographia; arithrae-
tica e suas aplicaçües ao commercio
com especialidade a redução de" moe-
das, pesos e medidas, calculo de des-
conto, juro3 simples e compostos,
theoria de cambio e suas appücações.

Farão objecto do exame para o
lugar de conferenles além das mate-
rias citadas as seguintes*, theoria da
eseripturação mercantil por partidas
simples e dobradas, e suas ajipíica-
ções ao commerrcio e o thòsonrp.
traducção correcta das línguas ingle-
sa e franceza,ou pelo menos a ultima,
princípios geraes de geographiae his-
toria do Brazd, álgebra até equações
do 2.°gráo, pratica do serviço da re-

partição (se o candidato—for empre^

tado o seo anno de
existência, o qual te-
ia lugar nas casas de
residência do mesmo
sc. presidente, a rua
Grande desta vidade.
no dia 16 do corrente,
as 5 horas da tarde.

Theresina 3 de Julho de 1809.
O Secretario.

Aqesilao Pereira da Silüã.

Pugio ao alferes Lou-*
rençó Antônio PcssOa
um seo escravo fio
nome João. cabra ro-
xo. altura regular,

cheio do corpo, cabellos chegados,
desdentado, com cicatrises dc relh»-
nas costas, e tomador de tabaco, e
consta ler vindo para esta cidadef
quem o capturar e entregar ao an-
nunciante em sua residencia=Bom
viver—na estrada de Oeiras. ou nes*
ta cidade ao coronel Firmino Alveè
dos Santos, será bem gratificado.

Theresina 1 de julho de 1869.

Jjfcf
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0 abaixo assignado. pede ao sr. C.
J. P. N., o favor de lhe maridar pa*
gar com a máxima brevidade a quan-
tia de reis 12:500. que lhe" 6 dóve-
dor deste o anno de 1863, 6 se assira
não fizer, o mesmo abaixo assignado
no numero seguinte deste jornal fur-á
conhecei' o seu nome, a madeira por
que foi conlrahido este debito recor-
terá aos meios que a lei lhe faculta.

Theresina 29 de maio de 1869*

.1 Estevão Gòriià dê Oliveira.

ultima hora.

Secretaria da thesouraria de fa-
zenda do Piauhy 7 de julho de 1869.

O official.-

Antônio Calestino Franco de Sá."' 
ÁNSÜKCI^T'

PÍa 30—NoiiiHaçao^Foi nomeado o cídad<1rt l' ^ \ estatistíoa. commercial.
Dclíino Francisco Bispo de Moraes para o C3rgo &._.¦./ ...
de 2.° supplente do subdelegado do termo das
Barras.

PrizGes.—Foram recolhidos a casa dctençjó:^
Antônio Cambraia, official de justiça, a ordem
do subdelegado de 2." districto. por falta de
cumprimento dc seus deveres; e Maria, escrava

. de Joanna Teixeira de Britto, a pedido desta.
Nl.°julho.—Foramrecolhidos.! prizío: Marroul

Sampaio do- Nascimento, a- ordem do subdele-
gado'do 2.° districto por fer sido encontrado
furtando umas estacas do capítító Marcçllino
José Couto; o Simoa, escrava do capitão Rai-
mundo-de Oliveira Rocha Leal, a pedido deste' rt
feito-ao dr. delegado dc policia. Ao partlÜO1 ContfôrVâdor.

Dia 3 Pri«âG*=ExÍBtindo na secretaria depoücia ,

S^t^SitrSrBS De ordem, d* Snr.*sm&m S psm S presideníe do grêmio
o mesmo Vicente Pereira da Costa que apou- o
co-fora nomeado administrador da casa de.de- AA»»Ol*Vílflifl* íi.* Slllí-
tpncSo foi-lhe feito um enterrogarono sobre i^WilOvl » ttUUl ^ Ul • kJlllft
aqnelle facto no qual declarou estar livre desse f • • .1 Ckrtll„0. • Má\w%
erimo: tendo por ellé cumprido seis mcsèire 0HCÍO Üt V^OllZa 111611-
meio-dp'pri8ftoy, porem niío exhihindo docu- r

Ift^IáSf ^m^!m% des, convoco todos os4 nocen ia membros do partido
para a eleição de um
novo grêmio, visto o

mIÍÍÍÍÍÍSô^I Mtwü p íer complc

TVoíicÍHS du fcíieaTí».
Por um nosso amigo que.acaba de íihégar de

Caxias f i-nos dc.io o supplementa iíb Pais, jio
qual lemos a saiisíactoria e importante' noticia

de dous grandes e memoráveis suecessosque
acábão de ser praticados pelo nosso valente
exercito.

Não nos Seiido píissivel transcrever tudo que
diz respeito a tão importante) nova conteníauio,-
nos com o seguinre:

«Agora sabemos rtíais qué a expedição' segni»'
ém busca do inimij.0, que etFectivamonte foi ai-
eanpando no di<t 'à0, travandtf-se rei-htda. poifia-
da e gloriosa acçio. Bateram-se com denodo e
desespero os Paraguayos, mas baldada foi a re-
sistenciay e á custa de 13 rríoi-tos- e 89 ferido?
obtivpinos psplí-ndídâ victoria. Deixou, alli o
inimigo SÍÍ0 morto? e âOÜ prisioííe.ros, 12 peças
du campanha de diversos calibres,- desde 1 nié'
íí, grarfde copia- de armamento e' niuni.-ôes &
dous estanda tes. Tamaram-se tanibeai 100'fa-*
inilias, que juntamente com os nossos feridos
iam descer para Assumpção. Cumpre, porem,
notar que por familia entende-se no Paraguay
tó-Jo e qualquei indivíduo incapaz de pegar em,
arnfas em rasâo de sexo ou idade,

«Emquanto isto se passava muito ao tfot-teda
Assumpção. cortando ao inimigo os recursos?q'ue
dalli tirava; outra expedição, não menos.brHhiui-
te, se énípiehendia; pelo lado do sul das linhas
de Lopez ua Cordilheira. Da ex.reina direita,
das posições dos alliados, ao longo' da estrrdv
tlt. ferro e defronte daquella Cordilheira, isto èy
átí Pffragliay/ partia o brig-aderrp Menna Bar-
reto M iiituito de canir sobre Villa-R c«t. .

«Não o conseguío. por achar muito-crescida e
alta Tebiqnary, que se lho entrepnnha, e nã©
encontrar uma única canoa para transporte, das
suas tropas Deparou, porem, com uma. posi-
ção fortificada, que os- Paraguayos tinham era
_V pucaià: avista-la,- áccómmette-la e toma-la foi
quasi um' só' acto.-. Das forças inimigas toma-
ram-se 28 prisioneiros,vo resto foi morto. Lio--
gb adiante encontraram-se 4,000 familiás-, .isjí>-.
é, como-acima dissemos, outras tantas- pessoas-
impróprias'para as armas, e todas se-acolheram
jubilosos á sombra da nossa bandeira, què lhes
offerecia protecção, liberdade e o termo das
privações, miséria c duros tratos a que- está-
vam submettidos áquelles infelizes.
¦-¦¦—— — -'¦¦-—'¦_ ' rf

f YP.—CONSTITUCIONAl.—Impuesso COR Eüzf.bio
• ' ^i).. Silva..—1809.


